
INÍCIO

NOMEADO
TEM VÍNCULO

EFETIVO COM O
SERVIÇO PÚBLICO?

NÃO CONFIGURA 
NEPOTISMO. 

SIM

HÁ ASCENDENTES 
DIRETOS OU DO 

CÔNJUGE QUE SÃO 
SERVIDORES
DO MAPA? 

NÃO

HÁ 
DESCENDENTES
DIRETOS OU POR

AFINIDADE
QUE SÃO 

SERVIDORES
DO MAPA? 

CONFIGURADO O NEPOTISMO, A 
ÁREA DE PESSOAL (estados e DF) 

INFORMA AO GABINETE-SE/MAPA 
DA IMPOSSIBILIDADE DA 

MANUTENÇÃO DA NOMEAÇÃO.

HÁ PELO MENOS UM
ASCENDENTE 

QUE SEJA COMUM
COM ALGUM 

SERVIDOR DO MAPA?

ASSINATURA DO 
TERMO DE POSSE E DA 
DECLARAÇÃO DE NÃO-

PARENTESCO PELO 
COMISSIONADO.

ANÁLISE PRÉVIA AO REGISTRO NO SIGEPE (OBRIGATÓRIA)

INCLUSÃO DO SERVIDOR NO 
SISTEMA CORPORATIVO 

COMPETENTE E 
PUBLICAÇÃO EM 

TRANSPARÊNCIA ATIVA 
(LISTAGEM COMPLETA DOS 

COMISSIONADOS).

FIM

FLUXO DE PREVENÇÃO AO NEPOTISMO – CARGOS COMISSIONADOS                                      ANEXO I  

(*) CASO O CARGO COMISSIONADO OCUPADO SEJA DE NÍVEL SUPERIOR AO OCUPADO PELO 
SERVIDOR JÁ EM EXERCÍCIO NO MAPA  - NÃO CONFIGURA NEPOTISMO

CONFIRMADA 
SITUAÇÃO DE 

NEPOTISMO APÓS 
CONTRADITÓRIO 

E APURAÇÃO 
JUNTO AO 
SERVIDOR?

SIM

NÃO NÃO

SIM

FIM



INÍCIO
HOUVE EDITAL

DE SELEÇÃO/PROCESSO 
SELETIVO?

SIM

SELEÇÃO INDEPENDENTE EM INSTITUIÇÃO 
ESPECIALIZADA.

CGAP ATUALIZA RELAÇÃO QUADRIMESTRALMENTE 
(JAN, MAI, SET) E ENVIA À AECI para descaracterizar 

informações pessoais e PUBLICAÇÃO em 
TRANSPARÊNCIA ATIVA 

(www.agricultura.gov.br/acesso-a-
informação/servidores ).

FIM

ASSINATURA ESTAGIÁRIO DE 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO e 

TERMO DE ESTÁGIO.

NÃO

HÁ ASCENDENTES 
DIRETOS OU DO 

CONJUGÊ QUE SÃO 
SERVIDORES
DO MAPA?

HÁ DESCENDENTES 
DIRETOS OU POR

AFINIDADE QUE SÃO 
SERVIDORES
DO MAPA?

HÁ PELO MENOS UM 
ASCENDENTE 

COMUM ENTRE O CONTRATADO
E ALGUM 

SERVIDOR DO MAPA?

ANÁLISE POSTERIOR  (A CRITÉRIO DA ÁREA DE PESSOAL (estados e DF))

CONFIGURADO O NEPOTISMO, A ÁREA 
DE PESSOAL (estados e DF) INFORMA 

SOBRE A NECESSIDADE DE 
SUBSTITUIÇÃO ESTAGIÁRIO.

FLUXO DE PREVENÇÃO AO NEPOTISMO – ESTAGIÁRIOS                                                                    ANEXO II

ESTAGIÁRIO ASSINA DECLARAÇÃO DE 
PARENTESCO (OU NÃO-PARENTESCO) 
E O RESPECTIVO TERMO DE ESTÁGIO.

NÃO

SIM SIM
SIM

http://www.agricultura.gov.br/acesso-a-informação/servidores


INÍCIO

SIM

NÃO

CONSIDERADA 
ENCERRADA A 

APURAÇÃO

FLUXO DE PREVENÇÃO AO NEPOTISMO – DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE                                           ANEXO III

A ÁREA DE CONTRATOS (estados 
e DF) SUSPENDE A CONTRATAÇÃO 
– RETORNA PARA TRÂMITES DE 

NOVO CONTRATO

CONTRATADA  
ASSINOU

DECLARAÇÃO DE 
NÃO-PARENTESCO  
(MODELO PRÓPRIO 

DA ÁREA DE 
CONTRATOS 

(estados e DF))?

EM CASO DE SUSPEITA,
A PRÓPRIA ÁREA DE 

CONTRATOS (estados e DF) 
SOLICITA ESCLARECIMENTOS 

À EMPRESA 

COMPROVADA E 
DOCUMENTADA 
A RELAÇÃO DE 

PARENTESCO NA 
APURAÇÃO?

SIM

NÃO

FIM

CASO O GESTOR DO CONTRATO 
ENTENDA QUE HÁ ENVOLVIMENTO 

DE SERVIDOR, SOLICITA À 
CORREGEDORIA A INSTAURAÇÃO DE 
P.A.R. PARA APURAÇÃO CONJUNTA 

PREVISTA NO ART.12, DECRETO 
8.420/2015 E JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE PARA  
INSTAURAÇÃO DE P.A.D., NO CASO 
DE  HAVER SERVIDOR ENVOLVIDO.

ENCERRADA A FASE DE 
SELEÇÃO DA EMPRESA E 
ASSINADO O CONTRATO



INÍCIO

FLUXO DE PREVENÇÃO AO NEPOTISMO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS                                                 ANEXO IV

A ÁREA DE CONTRATOS (estados e 
DF) VERIFICA SE EDITAL E MINUTA 

DO CONTRATO APRESENTAM 
CLÁUSULA DE RESPONSABILIDADE 

DA EMPRESA VEDANDO 
CONTRATAÇÃO DE FAMILIAR DE 
AGENTE PÚBLICO OCUPANTE DE 

CARGO COMISSIONADO OU FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA 

(ART. 7º DO DECRETO 7.203/2010 )

INFORMA AO GESTOR DO CONTRATO DO 
RESULTADO E HOMOLOGA A 

INFORMAÇÃO CONSTANTE DA LISTAGEM 
COMPLETA DE TERCEIRIZADOS EM 

TRANSPARÊNCIA ATIVA 
(www.agricultura.gov.br/acesso-a-

informação/servidores/terceirizados ).

A AECI ENCAMINHA AO GESTOR DO 
CONTRATO PARA PROMOVER A 

SUSBTITUIÇÃO DO(S) 
TERCEIRIZADO(S) E À CORREGEDORIA 
PARA JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DA 

INSTAURAÇÃO:

a) DE PAR CONTRA A EMPRESA 
CONTRATADA; e

b) DE PAD NO CASO DE HAVER 
SUSPEITA DE PARTICIPAÇÃO DE  

SERVIDOR.

O FISCAL DO CONTRATO ATUALIZA A 
RELAÇÃO DOS TERCEIRIZADOS - A CADA 4 
MESES (ENVIADA À CGU E PUBLICADA EM 

TRANSPARÊNCIA ATIVA POR FORÇA DA LAI) -
AVALIANDO A OCORRÊNCIA DE POSSÍVEIS 

CASOS DE NEPOTISMO NA LISTA DE 
PRESTADORES DE SERVIÇO.

APÓS ASSINATURA DO CONTRATO, A EMPRESA 
ENCAMINHA AO GESTOR DE CONTRATOS A RELAÇÃO DE 
TODOS OS TERCEIRIZADOS CONTRATADOS E CÓPIAS DOS 
TERMOS DE NÃO-PARENTESCO, NA FORMA PREVISTA NO 

DECRETO Nº 7.203/10.

SIM

NÃO

ANTES DA 
ASSINATURA DO 
CONTRATO FOI 
CERTIFICADA A 
EXISTÊNCIA DA 

CLÁUSULA SOBRE  
AS RESTRIÇÕES DO 

DECRETO 
7.203/10?

SIM

NÃO

EM CASO DE SUSPEITA DE 
NEPOTISMO O GESTOR DO 

CONTRATO ENCAMINHA 
INFORMAÇÕES À AECI 

PARA APURAÇÃO.

ENCAMINHA À 
AECI PARA 

APURAÇÃO (com 
apoio da ÁREA 
DE PESSOAL E 
GESTOR DO 
CONTRATO).

CONFIRMADA A 
SUSPEITA?

PÓS-CONTRATAÇÃO

FIM

http://www.agricultura.gov.br/acesso-a-informação/servidores/terceirizados


FLUXOGRAMA DE ATUAÇÃO REATIVA ÀS DENÚNCIAS SOBRE ATOS DE NEPOTISMO

RELACIONADOS A SERVIDORES EM GERAL E COMISSIONADOS ATÉ DAS-5                                    ANEXO V

TRATAMENTO DA DEMANDA 
(conforme IN OGU/CGU n. 05/2018)

Em caso negativo, 
arquiva-se

(impossibilidade de 
pedir complemento 

de informações) 
(2 dias)

COMUNICADO DE 
IRREGULARIDADE

(anônima)

ANÁLISE PRÉVIA 
(redes sociais, sítios 

governamentais e SIAPE)
(5 dias)

DENÚNCIA
(identificada)

ANÁLISE PRÉVIA  - 5d
(redes sociais, sítios 

governamentais e SIAPE)
e

COMPLEMENTAÇÃO DE 
INFORMAÇÃO (pelo 

denunciante – em 30 d)
COMISSÃO DE ÉTICA instaura 

Processo de Apuração
(PAE)

Não 
complementadas 
as informações, 

arquiva-se
(2 dias)

Complementadas as 
informações -

cadastra-se no e-OUV
(2 dias)Em caso positivo,

cadastra-se no       
e-OUV (2 dias)

AUTUAÇÃO 
PROCESSO SEI

(2 dias)

No caso de denúncia, o cidadão será 
informado das providências adotadas 

para apuração (2 dias) 

Em caso de constatada situação 
que extrapola a um 

questionamento ético 
encaminha-se à Corregedoria 
para juízo de admissibilidade 
de instauração de P.A.R (em 

caso de enquadramento na Lei 
Anticorrupção – Lei nº 12.846, 

de 2013); ou PAD (faltas 
disciplinares previstas em Lei).

Confirmação da 
Sanção Ética

Manifestação jurídica sobre o 
processo apuratório

(CONJUR)

Publicação do Ato de Sanção e extinção da 
situação de Nepotismo (exoneração)



FLUXOGRAMA DE ATUAÇÃO REATIVA ÀS DENÚNCIAS SOBRE ATOS DE NEPOTISMO                                                             ANEXO VI

COMISSIONADOS DAS 6 E NATUREZA ESPECIAL

Tratamento da demanda 
envolvendo ocupantes de 

cargo a partir de DAS 101.5      
(IN OGU/CGU n. 05/2018

CANAIS DE ENTRADA 

OUVIDORIA

Em caso negativo, arquiva-se
(impossibilidade de pedir 

complemento de informações) 
(2 dias)

COMUNICADO DE 
IRREGULARIDADE 

(anônima)

ANÁLISE PRÉVIA 
(redes sociais, sítios 

governamentais e SIAPE)
(5 dias)

DENÚNCIA 
(identificada

)

ANÁLISE PRÉVIA  - 5d
(redes sociais, sítios 

governamentais e SIAPE)
e

COMPLEMENTAÇÃO DE 
INFORMAÇÃO (pelo 

denunciante – em 30 d) ANÁLISE CONJUNTA Ouvidoria e 
AECI (15 dias)

Não complementadas as 
informações, arquiva-se

(2 dias)

Complementadas as 
informações, cadastra-

se no e-OUV
(2 dias)

Em caso 
positivo,

cadastra-se no 
e-OUV
(2 dias)

AUTUAÇÃO 
PROCESSO SEI

(2 dias)

GAB/SE (casos 
envolvendo 

SECRETÁRIOS 
DAS 6) 

encaminha 
para 

COMISSÃO DE 
ÉTICA 

PÚBLICA/PR 
para 

manifestação.

COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA/PR

GAB/GM 
(caso 

envolvendo 
parentesco 

com SE ou SE-
ADJUNTO) 
encaminha 

para 
COMISSÃO DE 

ÉTICA 
PÚBLICA/PR 

para 
manifestação. 

SE/MAPA OU MINISTRO DE ESTADO, a 
partir da manifestação da COMISSÃO ÉTICA  

PUBLICA/PR determina a extinção da 
situação de NEPOTISMO (exoneração) ou 

arquivamento da apuração

Confirmada a 
situação de 
Nepotismo? 

OUVIDORIA providencia 
comunicação ao cidadão 

sobre as providências 
adotadas para apuração  

(2 dias)

DESPACHO DE 
ARQUIVAMENTO  

OUVIDORIA providencia 
comunicação ao cidadão 

será informado das 
providências adotadas 
para apuração (2 dias)


